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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46 /2021 PMI 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 2/2021 PMI 

 
OBJETO: Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de serviço 
de gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos Legais. 
 

JUSTIFICATIVA: Diante dos inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a 
tramitação para a elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em 
efetuar pesquisas junto ao arcabouço de normas já existentes na municipalidade, de modo a 
manter um banco de dados consistente e preciso, de tal forma que a proposição de uma nova 
norma jurídica não venha a ser criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo 
em vista a duplicidade da mesma. 

Outro grande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e 
Compilação das normas já existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitas 
delas passam por diversas alterações ao longo dos anos, perdendo a sua originalidade, 
trazendo grande confusão às pessoas mais simples, além de grandes transtornos para se 
buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e compilado em um 
único volume, chegando, em muitos casos, a trazer dificuldades na sua compreensão. Isso 
também afeta diretamente a efetividade da Administração Pública, retardando 
consideravelmente os processos analíticos da legislação e, consequentemente, a tomadas de 
decisões por parte do governante. 

Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, conhecida como Lei de Acesso a Informação, lei esta que trouxe importantes avanços 
para o fiel cumprimento de nossa Carta Magna, pois através dela foi assegurado o direito 
fundamental do acesso à informação, onde estes devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com observância da publicidade como 
preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, 
principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse público, e devem 
estar disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja. 

 

Além das dificuldades apresentadas referentes à própria organização da legislação 
municipal, outro obstáculo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relação à 
confecção de novas legislações para seu município. Por falta de conhecimento sobre o 
assunto, principalmente por receio de legislar sobre determinado tema por temor de insurgir em 
situações inconstitucionais, o governante se isenta de criar novas leis que poderiam beneficiar 
o cidadão. Devido a estes e outros fatores, é importante que o administrador público possa 
municiar-se de recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a 
informações, neste caso, referentes a legislações que já são praticadas em outras partes do 
território nacional, para que as utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No 
cotidiano da Administração Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a 
legislações de outros entes da Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e 
facilitem essa busca visando novas ideias e exemplos existentes em outros municípios 
favorece o governante e, consequentemente, o cidadão. Para isso, o governante necessita do 
maior número possível de informação em um só local, pois assim terá maior amplitude em sua 
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pesquisa e mais confiança ao saber que o tema buscado para criação de novas leis já é 
executado em outras partes do país, podendo utilizar-se como referência. 
Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e 
consulta legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para 
o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de 
legislações de outros entes da Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de 
fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano do servidor público, e 
também do cidadão. 

 
VALOR GLOBAL: 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
2.004 – Manutenção da Secretaria de Administração 
9 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 
 

FUNDAMENTO LEGAL: O objeto considerando os termos da Lei nº 8.666/93, o qual 
em seu Artigo 25 estabelece a possibilidade de contratação direta nestes casos, conforme se 
anota: 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

 

Ainda, o Artigo 26 é claro ao estabelecer o procedimento mínimo necessário para a 
contratação direta através de dispensa ou inexigibilidade: 

Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço; 

IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 
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CONTRATADA: 
 

• LIZ SERVIÇO ONLINE LTDA, inscrito sob o CNPJ 03.725.725/0001-35, com sede na 
Rua  240, n° 400, sala 2, na cidade de Itapema – SC. 

 

Ibicaré (SC), 27 de outubro de 2021. 

 
 

Gianfranco Volpato 
Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 46/2021 PMI 

INEXIGIBILIDADE DE   LICITAÇÃO N. 2/2021 PMI 

 

 

 

 

    TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

 

 

    Tendo em vista a necessidade da contratação gerenciamento, 
divulgação e publicação dos Atos Legais, ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos e 
condições constantes dos autos. 

 

 

 

 

    Publique-se a presente decisão. 

 

 

 

Ibicaré (SC), 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

Gianfranco Volpato 
Prefeito 
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TERMO DE REFERENCIA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2021 PMI 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2021 PMI 

 

1. DO OBJETO 

Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de serviço de 
gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos Legais, compreendendo: 

 

I - Implantação, consolidação por dentro do texto, compilação e versionamento dos atos oficiais 
(Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), com a disponibilização em plataforma 
online para consulta direcionada no portal oficial da prefeitura municipal e via aplicativo mobile 
para sistemas android e ios; 

 

II - Integração das leis estaduais no banco de dados da legislação municipal, inclusive quando 
citadas dentro das próprias normas municipais, para consulta e acesso em um único ambiente 
de pesquisa; 

 

III - Publicação e consulta de documentos administrativos de efeito interno (pareceres, ofícios, 
despachos, etc.), com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; e 

 

IV - Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 
brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 6 milhões de normas 
disponibilizadas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Diante dos inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a tramitação para a 
elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto 
ao arcabouço de normas já existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de 
dados consistente e preciso, de tal forma que a proposição de uma nova norma jurídica não 
venha a ser criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo em vista a 
duplicidade da mesma. 

Outro grande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e 
Compilação das normas já existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitas 
delas passam por diversas alterações ao longo dos anos, perdendo a sua originalidade, 
trazendo grande confusão às pessoas mais simples, além de grandes transtornos para se 
buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e compilado em um 
único volume, chegando, em muitos casos, a trazer dificuldades na sua compreensão. Isso 
também afeta diretamente a efetividade da Administração Pública, retardando 
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consideravelmente os processos analíticos da legislação e, consequentemente, a tomadas de 
decisões por parte do governante. 

Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, conhecida como Lei de Acesso a Informação, lei esta que trouxe importantes avanços 
para o fiel cumprimento de nossa Carta Magna, pois através dela foi assegurado o direito 
fundamental do acesso à informação, onde estes devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com observância da publicidade como 
preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, 
principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse público, e devem 
estar disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja. 

 

Além das dificuldades apresentadas referentes à própria organização da legislação 
municipal, outro obstáculo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relação à 
confecção de novas legislações para seu município. Por falta de conhecimento sobre o 
assunto, principalmente por receio de legislar sobre determinado tema por temor de insurgir em 
situações inconstitucionais, o governante se isenta de criar novas leis que poderiam beneficiar 
o cidadão. Devido a estes e outros fatores, é importante que o administrador público possa 
municiar-se de recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a 
informações, neste caso, referentes a legislações que já são praticadas em outras partes do 
território nacional, para que as utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No 
cotidiano da Administração Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a 
legislações de outros entes da Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e 
facilitem essa busca visando novas ideias e exemplos existentes em outros municípios 
favorece o governante e, consequentemente, o cidadão. Para isso, o governante necessita do 
maior número possível de informação em um só local, pois assim terá maior amplitude em sua 
pesquisa e mais confiança ao saber que o tema buscado para criação de novas leis já é 
executado em outras partes do país, podendo utilizar-se como referência. 

Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e 
consulta legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para 
o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de 
legislações de outros entes da Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de 
fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano do servidor público, e 
também do cidadão. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PARECER (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

ART. 25, 8.666/93) 

Inicialmente, destaca-se que toda e qualquer contratação a ser procedida pela 
Administração Pública, em regra, necessita de um procedimento formalizado prévio, através do 
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qual sejam demonstrados os requisitos ensejadores da dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
dependendo de cada caso.1 

Um certame licitatório só se mostra vantajoso quando existe no mercado uma pluralidade 
de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que somente em face dessa pluralidade é 
que se viabiliza a competição do certame. Assim, sendo o fornecedor exclusivo, não há que se 
instaurar a licitação, vislumbrando-se a hipótese de contratação direta.2 

Além disso, Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira destacam que: 

 

O valor mais significativo para a contratação pública não é necessariamente 
garantir tratamento isonômico – neste caso, por meio de certame licitatório – 
mas assegurar a plena satisfação da necessidade, da qual decorre a ideia de 
eficiência contratual, capaz, inclusive, de afastar o tratamento isonômico 
mesmo nos casos em que a competição é viável e de impor condições 
restritivas à eventual participação. O princípio da eficiência norteará as 
decisões que serão praticadas pelos agentes por ocasião do planejamento 
da contratação, bem como da seleção das propostas e da execução do 
contrato. A ideia de eficiência condiciona a de isonomia e traduz a própria 
dimensão da legalidade. A legalidade não está em licitar sempre, mas 
apenas quando a licitação possa assegurar maior eficiência. Em muitos 
casos, a única forma de assegurar uma contratação eficiente e econômica, 
ou seja, a melhora relação benefício-custo é não realizar licitação, pois, do 
contrário, tanto a eficiência quanto a plena satisfação da necessidade podem 
ser comprometidas, portanto, não é adequado dizer que a licitação é o 
antecedente lógico e necessário para assegurar à Administração Pública o 
negócio mais vantajoso, conforme comumente lemos ou ouvimos. 
(Inexigibilidade de Licitação: Repensando a contratação pública e o dever de 
licitar. Curitiba: Zênite, 2016. 395 p.) 

 

O objeto desse Termo de Referência será contratado considerando os termos da Lei nº 
8.666/93, o qual em seu Artigo 25 estabelece a possibilidade de contratação direta nestes 
casos, conforme se anota: 

 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

 
1

   JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9. Ed. São 

Paulo: Dialética, 2002, p. 290. 

2
   VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Coleção JML Consultoria: Contratação Direta. Vol. 2. Curitiba: 

JML, 2012, p. 158 
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registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

 

Ainda, o Artigo 26 é claro ao estabelecer o procedimento mínimo necessário para a 
contratação direta através de dispensa ou inexigibilidade: 

 

Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço; 

IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. 

 

Frente às necessidades apresentadas na Justificativa para Contratação dos Serviços, 
resta, pois, evidente o interesse público na situação, existindo, portanto, justificativa plausível 
para a aquisição do objeto em questão. A exclusividade da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE 
está configurada conforme as Declarações de Exclusividade expedidas pela Associação 
Brasileira das Empresas de Software – ABES e pela Associação Brasileira de Empresas 
de Tecnologia da Informação – ABRAT, anexadas aos autos deste processo, nas quais se 
constatam que a empresa LIZ Serviços Online é: 
 

“desenvolvedora e titular exclusiva dos direitos autorais de Sistema de 
Gerenciamento e Disponibilização de Normas Oficiais dos Estados e 
Municípios Brasileiros, não sendo de conhecimento da ABRAT, existir 
em território nacional outra plataforma que ofereça de forma integrada 
as seguintes funcionalidades: 
- Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação 
em todo o banco de dados disponibilizado; 
- Aplicativo mobile para acesso à legislação municipal, disponível para 
sistemas Android e iOS; 
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- Sistema de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar pesquisas de forma 
integrada em legislações municipais e estaduais de todo país, em um 
único ambiente de pesquisa; 
- Integração da pesquisa entre normas municipais e estaduais, onde 
o resultado da pesquisa efetuada na legislação municipal apresenta 
também Atos do respectivo estado do município consultado, de acordo 
com os termos utilizados na pesquisa; 
- Indexação entre as normas municipais e estaduais, permitindo 
acesso imediato às legislações estaduais quando citadas na própria 
norma municipal; 
- Ferramentas Seguir Município e Seguir Termo, as quais oferecerem 
notificações em tempo real, via e-mail, no momento em que novas 
normas são publicadas nos municípios que desejar acompanhar, com 
possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos; 
- Recurso Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de 
legislações criadas pelos municípios brasileiros, proporcionando 
informação para o cidadão e servindo de modelo para projetos em outros 
municípios.” (Atestado/Declaração nº 0104/2021 – ABRAT) 
 

e 

  

“CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder 
atestam: 

1. que a LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA é a única desenvolvedora e 
detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o sistema LeisMunicipais, 
destinado à Publicação e Pesquisa de Normas Oficiais dos 
Municípios e Estados Brasileiros, e a prestar os serviços relativos 
ao Gerenciamento, Consolidação, Compilação e Versionamento 
das legislações municipais. 

2. que o sistema LeisMunicipais possui os seguintes recursos, funções 
e/ou características técnicas: 
a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da 

legislação em todo banco de dados disponibilizado; 
b) Aplicativo mobile para acesso à legislação municipal, disponível 

para sistemas Andoid e iOS; 
c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de 

forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo 
país, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais 
de 6 milhões de normas pesquisáveis; 

d) Integração da pesquisa entre normas Municipais e Estaduais 
onde o resultado da busca efetuada na legislação municipal 
apresenta também Atos do respectivo estado do município 
consultado, de acordo com os termos utilizados na pesquisa; 
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e) Indexação entre Normas Municipais e Estaduais, permitindo 
acesso imediato às legislações estaduais quando citadas na 
própria norma municipal; 

f) Ferramentas Seguir Município e Seguir Termo, as quais 
notificam o usuário em tempo real, via e-mail, quando novas 
normas são publicadas nos municípios que desejar acompanhar, 
com possibilidade, ainda, de criar filtros com palavras específicas; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias 
de legislações criadas pelos municípios brasileiros, 
proporcionando informação para o cidadão e servindo de modelo 
para projetos em outras cidades; 

h) Salvar, realizar notações e categorizar normas municipais que 
sejam consultadas na plataforma, por meio de contas 
individualizadas criadas na plataforma.” (Certidão 210126/36.577 
– ABES) 

 

Com intuito de atestar as nuances e funcionalidades que o sistema LeisMunicipais 
disponibiliza, conforme elencadas nas supracitadas declarações de exclusividades, a LIZ 
Serviços Online (desenvolvedora do sistema LeisMunicipais e LeisEstaduais) requereu 
diligências ao Instituto Brasileiro de Perícias Forenses – ABPERITOS, especializada na 
formulação de quesitos técnicos, pareceres e processos judiciais envolvendo toda área de 
tecnologia da informação. Após análise sistemática de toda a plataforma LeisMunicipais, 
constatou-se a veracidade das informações, bem como das funcionalidades, explicitadas como 
exclusivas do sistema LeisMunicipais. O relatório, na íntegra, emitido pela ABPERITOS 
encontra-se anexado a este processo de inexigibilidade de licitação. 

 

Além de toda certificação apresentada pelas declarações expedidas pela ABRAT e 
ABES, bem como o relatório técnico diligenciado pelo Instituto Brasileiro de Perícias Forenses 
– ABPERITOS, a LIZ Serviços Online possui o sistema LeisMunicipais certificado pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial – INPI, por meio do processo nº BR512018000939-5, o 
que dá garantia de que o sistema LeisMunicipais compreende os recursos e ferramentas 
destacados como exclusivos sendo de propriedade única da empresa LIZ Serviços Online. 
 

 Pode-se constatar, portanto, que a referida plataforma se apresenta como a solução 
mais integrada e completa em matéria de organização, sistematização, consolidação e 
compilação das normas municipais, atendendo todos os requisitos, sendo a única em âmbito 
nacional a possuir uma gama repleta de funcionalidades que ampliam e tornam mais fácil a 
capacidade de pesquisa de todos os órgãos municipais ao acervo das leis do próprio 
município, permitindo uma ampla fiscalização e controle de suas normas, bem como possibilita 
– através de seu banco de dados – a pesquisa de forma prática e ágil às legislações de outros 
entes desta federação (municipais e estaduais), a fim de que esta municipalidade possa se 
beneficiar com informações pertinentes a área legislativa, fomentando inclusive a criação de 
novas legislações e a comparação com o que já está em prática em âmbito nacional. 
Vale destacar que o conceito de singularidade em relação a qualquer serviço ou produto deve 
ser entendido a partir dos preceitos de complexidade e especificidade, sendo assim, a 
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natureza singular não deve ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em 
condições de executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a 
exigir nível de segurança e cuidado. (TCU; Acórdão 1.074/2013, sem grifo no original) 

 

Nota-se ainda que o preço estipulado encontra-se nos mesmos parâmetros praticados 
pela empresa em outros municípios deste e demais estados do país, conforme contratos 
anexados aos autos deste processo, fato este, ainda, que ressalta e corrobora com as 
prerrogativas da Instrução Normativa nº 73/20203 do Ministério da Economia, a qual dispõe 
sobre procedimentos básicos para realização de pesquisas de preços na aquisição de bens e 
contratações de serviços em geral, onde, em seu Art. 5º, inciso II, combinado com seu § 1º, 
destaca o uso de contratações similares de outros entes públicos para justificativa de 
preços obtidos no processo de contratação dos serviços: 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I – Painel de Preços disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas 
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que utilizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou 

IV – Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

 

Diversos entes e órgãos federativos alicerçam suas contratações com base nesta 
fundamentação supracitada, a exemplo temos  a Secretaria de Governo Digital do Ministério 

 
3

   Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-

de-2020-270711836 
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da Economia, a qual, por meio da Instrução Normativa nº 1/194, dispõe sobre o processo de 
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), onde em seu Art. 
20 reforça as premissas instituídas pela IN 73/2020 e as tornam parâmetros também para suas 
contratações. Se tais procedimentos são utilizados para substanciar as contratações dos mais 
altos entes públicos federativos, há de se anuir procedimentos semelhantes aos demais entes 
públicos. 

 

Por fim, há de se destacar a notória especialização da empresa na prestação dos 
serviços de gerenciamento, consolidação e compilação de normas. Além de prestar serviço aos 
municípios brasileiros, também assessoram outros órgãos públicos de extrema relevância no 
cenário nacional, como o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, o Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, a Agência Nacional do Petróleo e o 
Conselho Federal de Psicologia, organizando, gerenciando e consolidando/compilando suas 
próprias normativas através de plataforma desenvolvida nos mesmos padrões fornecidos aos 
municípios. 

 

Diante do exposto e conforme determina a Lei de Licitações, justificamos a aquisição 
via inexigibilidade de licitação e fica devidamente fundamentada a razão da escolha do 
fornecedor e a justificativa de preço, requisitos colocados, respectivamente, nos incisos II e III 
do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93. Não menos importante, reitera-se que a referida empresa é a 
única que pode atender às necessidades desta Municipalidade, não vindo aos autos qualquer 
notícia de suspensão, inidoneidade e/ou débitos junto da Fazenda Pública. 

 

4. DAS JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO SOFTWARE E DOS BENEFÍCIOS 

ADVINDOS DA ESCOLHA 

Perante esse contexto, fez-se uma pesquisa com outros entes públicos no Estado e 
também em território nacional, e tomou-se conhecimento do SITE LEISMUNICIPAIS 
(leismunicipais.com.br) – EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – que presta a cessão de 
uso de software compreendendo serviços técnicos especializados no gerenciamento, 
publicação, consolidação, compilação e versionamento on-line dos Atos Oficiais de efeito 
externo de Municípios brasileiros, na rede mundial de computadores – internet, utilizando 
avançada tecnologia de hardware e software em um sistema que propicia legalidade, 
publicidade, economia e praticidade no acesso e pesquisa aos Atos Oficiais pelos 
administradores públicos e pela população.5 
 

 
4

   Disponível em: http://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-
70267535 

5
   Disponível em: https://leismunicipais.com.br/institucional 
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Além do serviço técnico de organização e consolidação ofertado, a plataforma apresenta 
uma série de funcionalidades fundamentais, conforme consta na Apresentação da Proposta: 

I. Pesquisa estratificada no tempo (cronologia), por palavra-chave na ementa, 

texto ou número do Ato, e ainda, pelo status da norma: em vigor, revogadas, revogadas 

tacitamente, vigência esgotada, inconstitucionais e repristinadas; 

II. Mobilidade de consulta - A consulta pela legislação pode ser realizada por 

meio de qualquer computador, bem como Smartphones/Tablets via aplicativo mobile para 

sistema Android e iOS – LeisMunicipais, o que facilita o uso das informações dos Atos 

Oficias, acessíveis em qualquer ponto onde haja conectividade com internet; 

III. Consolidação por dentro do texto - Toda legislação é interligada por 

indexação, (lincagem dos Atos que são referenciados entre si), possibilitando também a 

consolidação por dentro do texto, indicando as normas que alteram aquela visualizada, 

bem como quais foram por ela revogadas, mantendo o histórico das informações 

revogadas/alteradas; - A compilação do Ato, onde somente os artigos e informações que 

estão vigentes são apresentados; - E o versionamento dos Atos consolidados e 

compilados, permitindo identificar o texto atualizado em períodos específicos que houve 

alterações. 

IV. Recursos Exclusivos para servidores municipais - Todo o corpo técnico do 

órgão público terá acesso às ferramentas exclusivas da plataforma, através da respectiva 

conta cadastrada no LeisMunicipais com o e-mail institucional do órgão público: 

● Pesquisa Nacional: realize pesquisas em âmbito nacional, em um banco de 

dados com mais de 6 milhões de Atos disponibilizados, sendo possível pesquisar 

em Normas Municipais e Estaduais;  

● Seguir Município: receba notificações, em tempo real, a partir do momento que 

novos Atos são publicados nos municípios que deseja acompanhar; 

● Seguir Termo: seja alertado sobre as leis criadas nos municípios que deseja 

acompanhar, a partir de termos específicos; 

● Leis à Sociedade: canal único na internet que dispõe de notícias das leis mais 

interessantes/importantes/polêmicas das cidades brasileiras. 
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V. Integração de consulta das Normas Municipais e Estaduais - O sistema 

permite com que a busca efetuada pelo cidadão retorne também Normas Estaduais – do 

seu respectivo Estado – com os termos/palavras utilizados em sua pesquisa, em um 

único ambiente de consulta. Além disso, os Atos Municipais que mencionam Normas 

Estaduais possuem hiperlinks para acesso imediato ao respectivo Ato Estadual. 

VI. Cidadania e Transparência - As informações estão disponíveis aos 

administrados 24 horas por dia, 365 dias por ano, em qualquer parte do mundo, bastando 

para tanto apenas conectar-se à internet, via computador, tablet ou smartphone. 

VII. Economia - A disponibilização na íntegra dos Atos Oficiais do Município na 

internet evita que os munícipes se dirijam à sede da Prefeitura Municipal para requerer 

cópias dos diplomas legais ou solicitar informações, demandando tempo dos 

funcionários à procura de documentos em arquivos físicos e custos de equipamento e 

material utilizados, nem sempre cobrados sob a forma de tarifa de expediente. 

Cumpre ainda mencionar que testamos o site visualizando e pesquisando em diversos 
municípios brasileiros, o que nos leva a constatar a eficiência e qualidade dos serviços 
prestados. 

 

Em anexo a este processo, remetem-se as seguintes documentações enviadas pelo SITE 
LEIS MUNICIPAIS – EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE:  

 

I. Apresentação de Proposta;  

II. Minuta Contratual;  

III. Declaração de exclusividade nº 0104/2021 da Associação Brasileira de 

Empresas de Tecnologia da Informação – ABRAT; 

IV. Certidão nº 210126/36.577 da Associação Brasileira das Empresas de Software 

– ABES; 

V. Certidões Negativas; 

VI. Contratos/Aditivos de prestação de serviço celebrados com outros entes 

Municipais. 

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
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5. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos Oficiais, 
compreendendo: Implantação e publicação on-line do compêndio dos Atos Oficiais de efeito 
externo (Lei Orgânica, Leis Complementares e Leis Ordinárias) em arquivos no formato de 
texto editável (html) e imagem (pdf), por meio de sistema informatizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 

5.2.  Os serviços técnicos deverão compreender o especificado abaixo: 

I. Indexação: possibilidade de identificar, com apenas um clique, relação de todos 

os Atos vinculados à norma consultada; 

II. Consolidação: identificação do texto original e todas as alterações sofridas até 

os dias atuais; 

III. Compilação: exibição somente dos artigos e informações que estão em vigor; 

IV. Versionamento (histórico de alterações): versões específicas do conteúdo de 

cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as 

modificações posteriores. 

5.3. Como parâmetro de trabalho que se pretende realizar, pode-se visualizar a legislação 

Federal disponibilizada no site do Planalto. 

Vide exemplo: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

5.4. A Contratada deverá manter a atualização, implementação e manutenção do sistema de 

legislação, publicando todos os diplomas legais aprovados a partir da assinatura do 

contrato, durante a vigência contratual, seguindo os critérios estabelecidos de 

disponibilização elencados acima. 

5.5. O acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e 

link direcionado ao website oficial da Contratante, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, 

por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 

https://www.leismunicipais.com.br/www.ibicare.sc.gov.br. 

5.6. A Contratada deverá permitir o acesso ao sistema de legislação municipal por meio de 

Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

5.7. A Contratada deverá Formatar e disponibilizar as Normas conforme padrões 
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estabelecidos pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 

9.191/2017); 

5.8. A Contratada deverá indexar/linkar as normas mencionadas na íntegra dos textos. 

5.9. A Contratada deverá consolidar, Compilar e Versionar as normas, criando Histórico de 

alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir 

acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores)6; 

5.10. A Contratada deverá apresentar ao final do trabalho de consolidação por dentro do 

texto, relatórios contendo informações sobre: 

a. Inconsistências localizadas na legislação municipal durante o processo; 

b. Leis que necessitam de regulamentações; e 

c. Normas que podem ser revogadas expressamente por meio de novo projeto de lei. 

5.11. A Contratada deverá disponibilizar sistema de pesquisa que permite realizar buscas 

estratificadas por: período de tempo; palavras-chave na ementa e/ou íntegra; número do 

Ato, e ainda, pelo status da Norma: em vigor; revogadas; revogadas tacitamente; vigência 

esgotada; inconstitucionais e repristinadas; 

5.12. O sistema de pesquisa deverá localizar normas estaduais que contenham os termos 

utilizados como parâmetro de consulta, apresentando o resultado no mesmo ambiente de 

pesquisa; 

5.13. O sistema deve apresentar dashboard gerencial para o corpo técnico da Contratante, 

permitindo a publicação de Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; 

normas mais acessadas; quantidade de acessos à legislação; número de Atos publicados 

em cada exercício; quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de 

disponibilização no sistema; 

5.14. A Contratada deverá fornecer acesso às ferramentas exclusivas do sistema para todo o 

 
6

   Disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis 
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corpo técnico da Contratante, sendo elas: 

a. Pesquisa Nacional: permite realizar consultas, em um único ambiente de pesquisa, em 

uma base de dados contendo mais de 6 milhões de normas municipais e estaduais. 

b. Leis à Sociedade: canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos 

municípios brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos 

projetos ao Município. 

c. Seguir Município: notificação em tempo real, via email, no momento que novas normas 

são publicadas nos municípios que desejar seguir. 

d. Seguir Termo: notificação em tempo real, via email, de normas publicadas em municípios 

seguidos, de acordo com os termos/palavras especificados em sua configuração de 

notificações. 

5.15. A Contratada deverá fornecer interligação e acesso imediato - com único clique - ao 

conteúdo da respectiva legislação estadual, quando mencionada nas leis do município; 

5.16. A Contratada deverá fornecer protocolo “https” para garantia de segurança durante o 

acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 A CONTRATANTE deverá: 

6.1.1 Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento 

das informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 

cumprimento do objeto contratado. 

6.1.2 Encaminhar toda a legislação existente até o ano de 2021, em arquivos digitais nos 

formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). 

6.1.3 Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município durante a 

vigência contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item acima, devendo 

sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação de atualização, a fim de garantir 

celeridade no processo de publicação das normas. 
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6.1.4 Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 

CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

6.1.5 Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por 

meio da seguinte URL de direcionamento: 

https://www.leismunicipais.com.br/www.ibicare.sc.gov.br. 

6.2 A CONTRATADA deverá: 

6.2.1 Publicar a legislação existente conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos 

Trabalhos. 

6.2.2 Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, 

no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 

CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 6.1.3. 

6.2.3 Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro 

do texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação 

municipal. 

6.2.4 Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf”, que 

sejam considerados obsoletos ou disponíveis em forma manuscrita, disponibilizá-las em 

imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número do Ato, sua ementa na íntegra, e 

inserindo link para visualização da imagem original da Norma. 

6.2.5 Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das 

normas encaminhadas pela CONTRATANTE. 

7. DO PRAZO E DATAS 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com o Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações. 

7.2 O prazo para integração das normas descritas neste Projeto Básico é de 04 (quatro) 

meses, conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes: 
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ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO 

Envio do material compreendendo 

toda legislação existente até a data 

de assinatura do contrato. 

Até 15 (quinze) dias 

Contados a partir da assinatura 

do contrato 

02 MUNICÍPIO 

Envio das novas Normas expedidas 

pelo Município durante a vigência 

contratual. 

Início imediato 

A contar da data de assinatura 

do contrato 

03 LIZ 

Publicação do acervo encaminhado 

pelo Município, conforme Etapa 01, 

compreendendo as normas 

existentes a partir do ano de 2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) dias 

Contados após conclusão da 

etapa 01 

04 LIZ 

Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 03. 

Até 15 (quinze) dias 

Contados após conclusão da 

etapa 03 

05 LIZ 

Publicação do acervo encaminhado 

pelo Município, conforme Etapa 01, 

compreendendo as normas 

existentes anteriores ao ano de 

2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) dias 

Contatos após conclusão da 

etapa 03 

06 LIZ 

Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 05. 

Até 15 (quinze) dias 

Contados após conclusão da 

etapa 05 

 
7.3 O início para a atualização do sistema com a publicação de novas Normas expedidas pelo 
Município será imediato a contar da assinatura e se estenderá durante toda a vigência 
contratual. 

8. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O valor total deste contrato é de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 

8.2 Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá 

prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua 

contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação; 

8.3 Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o 

objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, 

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br


               
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

        
 

 
 
 

_________________________________________________________________ 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  - Ibicaré/SC - licitacao@ibicare.sc.gov.br 

franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, 

inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro 

de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos 

serviços contratados; 

8.4 Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 

proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou 

negligências por desconhecimento do presente item; 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. As despesas decorrentes da futura aquisição correrá a conta do orçamento vigente: 

2.004 – Manutenção da Secretaria de Administração 
9 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 

10. FORO 

10. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da 
Comarca de Joaçaba – SC. 

11. LEGISLAÇÃO APLICADA 

11. Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

- Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 

- Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 

- Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil; 

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 DELIBERAÇÃO 

12. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 
encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da unidade 
requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

Ibicaré, 27 de outubro de 2021. 

 

Gianfranco Volpato 

Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46 /2021 PMI 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 2/2021 PMI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Ibicaré, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecido na Rua Dom Pedro II , CNPJ n. 82.939.448/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr..........., brasileiro, casado, portador do CPF n 

..........., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  ........... estabelecida na Rua 

............... - ........., CNPJ  n. .............., neste ato representado por seu Sócio, Senhor 

.........................., brasileiro, ....., portador do CPF n..... doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de .........  destinados 

para ................., em decorrência do Processo Licitatório n........., Inexigibilidade n.... , data de 

abertura das propostas ................, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas 

contratuais: 

 
FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Inciso I, do Art. 

25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 
1. Constitui objeto do presente contrato o serviço de gerenciamento, publicação, 

consolidação e compilação dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 

 
1.1. Implantação e publicação online do compêndio – 800 Normas - dos Atos Oficiais de 

efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), em arquivos no formato 

de texto editável (html) e imagem (pdf); 

1.2. Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a vigência contratual; 

1.3. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso 

imediato, com único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, 

quando mencionadas dentro da própria legislação municipal; 

1.4. Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, 

criando Histórico de alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, 

a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores)1; 

1.5. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com 

possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; 

1.6. Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 

6 milhões de normas Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por 

meio de contas individualizadas aos servidores municipais; 

1.7. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional; 

1.8. Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos 

específicos, em tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados 

por quaisquer municípios integrados no sistema LeisMunicipais; 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CARACTERÍSTICAS DO 
SISTEMA 

 
2. Compreendem as características mínimas do sistema: 

 
2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link 

direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS 

MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/ibicaré 

2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via 
aplicativo mobile; 

 
1 Descrição disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis 

2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões 
estabelecidos pela Técnica Legislativa 

(Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 

2.4. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou 
conjuntamente, por: 

2.4.1 - Período de Tempo; 

2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra; 

2.4.3 - Número do Ato; 

2.4.4 - Normas em vigor; 

2.4.5 - Normas revogadas; 

2.4.6 - Normas revogadas tacitamente; 

2.4.7 - Normas com vigência esgotada; 

2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais; 

2.4.9 - Normas repristinadas; 

2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 

2.6. O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais 

do respectivo Estado do Município em um único ambiente de pesquisa, conforme 

termos/palavras utilizados na pesquisa; 

2.7. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, 
permitindo: 

2.7.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou 
estados dentro do sistema; 

2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 

2.7.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados; 

2.7.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da 
legislação; 

2.7.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação; 

2.7.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas; 
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2.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação; 

2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; 

2.7.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

2.7.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por 

número, tipo e data de disponibilização no sistema; 

2.7.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos 

administrativos que poderão ser consultados de forma interna no sistema pelos 

servidores autorizados. 

2.7.12 - Acessar plataforma de notícias e matérias (Leis à Sociedade) veiculadas 

acerca de legislações criadas pelos municípios brasileiros; 

2.7.13 - Acessar ferramentas para registrar e acompanhar legislações que são 

publicadas no portal LeisMunicipais em âmbito nacional (Seguir Município e Seguir 

Termo). 

2.8. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, 

permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento 

das informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando 

o cumprimento do objeto contratado. 

 
3.2. Encaminhar toda a legislação de efeito externo existente até o ano de 2020 em arquivos 

digitais: 

- Leis Ordinárias, Complementares: arquivos de texto editável (.doc ou .txt) e/ou imagem 
digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). 

 
a) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na 

íntegra, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a 

técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo 

epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das 

autoridades que foram signatárias. 

b) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou 

incompletos). 

 
3.3. Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município durante a vigência 

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 

 

a) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) 
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horas a partir da assinatura pelas autoridades. 

b) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação de 

atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das Normas. 

 
3.4. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor 

indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da 

CONTRATADA. 

 
3.5. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e 

autorizados, a fim de proceder com a publicação das Normas e documentos administrativos 

de efeito interno. A publicação destes documentos será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

 
a) A publicação e consulta destes documentos poderá ser acessível apenas aos 

servidores cadastrados e autorizados no sistema. 

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita 

– via e-mail – para a CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.1, 

requisitando a autorização para acesso às ferramentas de publicação e respectiva 

consulta dos documentos. 

 
3.6. Criar, em seu website oficial, link na página inicial com ícone de abertura descrito “LEIS 

MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/ibicaré 

 
A CONTRATADA obriga-se a: 

 
3.7. Publicar a legislação de efeito externo existente conforme estabelecido no Cronograma de 

Execução dos Trabalhos. 

 
3.8. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no 

prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 

CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 3.3. 

 
3.9. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do 

texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação 

municipal, conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

 
3.10. Nos casos das Normas existentes somente em formato “pdf”, consideradas obsoletas 

ou disponíveis em forma manuscrita, publicá-las digitando com fiel observância o tipo, 

número, sua ementa na íntegra e inserindo link para visualização da imagem original da 

Norma contendo sua íntegra. 

 
3.11. Informar ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os 
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procedimentos a serem executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter 

acesso aos recursos exclusivos por meio de suas contas individualizadas no sistema, bem 

como publicar os documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE 

decida disponibilizar no sistema, para consulta exclusiva dos servidores. 

 
3.12. Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital  todo  conteúdo  

das normas encaminhadas pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
4.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e 

versionamento das normas se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma 

de etapas ajustado entre as partes: 

 

ETAPA RESPONSÁVEL 
DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO 
Envio do material 
compreendendo toda legislação 
existente até a data de 
assinatura do contrato 

Até 15 (quinze) dias 

Contados a partir da 
assinatura do contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas 

expedidas pelo Município 

durante a vigência contratual. 

Início imediato 

A contar da data de assinatura 

do contrato 

03 LIZ Publicação do acervo 

encaminhado pelo Município, 

conforme Etapa 01, 

compreendendo as normas 

existentes a partir do ano de 

2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) 
dias 

Contados após conclusão da 
etapa 01 

04 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 03. 

Até 15 (quinze) dias 

Contados após conclusão da 
etapa 03 

05 LIZ Publicação do acervo 

encaminhado pelo Município, 

conforme Etapa 01, 

compreendendo as normas 

existentes anteriores ao ano de 

2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) 
dias 

Contatos após conclusão da 
etapa 03 

06 LIZ Consolidação, Compilação e 

Versionamento da legislação 

compreendida na Etapa 05. 

Até 15 (quinze) dias 

Contados após conclusão da 
etapa 05 

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br


               
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

        
 

 
 
 

_________________________________________________________________ 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  - Ibicaré/SC - licitacao@ibicare.sc.gov.br 

 

4.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e 

prioridades do projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
5. O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado em acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO, ENCARGOS 
E REAJUSTES 

 
6.1. Pela instalação e ativação do sistema, não haverá custo à CONTRATANTE. 

 
6.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a 

CONTRATANTE prestações trimestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, 

no valor de R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais), que serão 

reajustadas anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, 

conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 

 
6.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida 

autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período 

contratual previsto neste instrumento. 

 
6.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa 

SRF n.º 475/2004 e Portaria SRF nº 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a 

retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, fica 

obrigada a encaminhar, via e-mail à CONTRATANTE, cópia do referido convênio assinado, 

até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não 

sendo a CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está 

automaticamente autorizada a emitir notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições 

federais. 

 

6.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 6.4, compete à CONTRATANTE 

fornecer à CONTRATADA, comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro 

do ano subsequente, informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado 

o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos, bem como 

a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela 

discriminando, mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total 

retido, por código de recolhimento, nos termos do caput e § 2º do art. 31 da Instrução 
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Normativa SRF n.º 475/2004. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS RESPONSABILIDADES E 
SEGURANÇA 

 
7.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados 

até o momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua 

custódia os textos originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor. 

 
7.2. A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e 

encaminhados, ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos 

das leis que se fizerem necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade 

constatada pela CONTRATANTE. 

 
7.3. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se 

responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais 

ou comerciais tomadas com suporte nas informações fornecidas pelo site, assim como não 

se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa 

não habilitada. 

 
7.4. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte 

de telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral 

interessado nas informações. 

 
7.5. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para 

qualquer outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com 

esta. 

 
7.6. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em 

seu sistema a pedido da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da 

solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de cobrança por hora técnica 

executada. 

 
7.7. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços é de propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances 

dos conteúdos são processadas para atualizar o software online, incluindo código-fonte, 

base de dados e informações do gênero, os quais não são fornecidos, e estão protegidos 

pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
8. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por 

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br


               
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

        
 

 
 
 

_________________________________________________________________ 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  - Ibicaré/SC - licitacao@ibicare.sc.gov.br 

seus fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

 
§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

 
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

 
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento 

de representante da empresa em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 

no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 
CLÁUSULA NONA DO DISTRATO 

 
9. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio 

aviso, expresso e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão 

inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO 

 
10. Fica eleito o Foro da  Comarca de  / para dirimir as dúvidas oriundas do presente 

contrato e para assegurar a sua fiel execução. 

Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
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Ibicaré,  ..... de ......................... de 2021. 

 

 

 

Gianfranco Volpato 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ 

 

 

 

 

 

DETENTORA 

 

 

Testemunhas: 

 

1.  ______________________ 
 

 

2. ______________________ 
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